
PROCESSO Nº 084/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 006/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO-RS, situada na Rua Senador Salgado
Filho, 528, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Legislativo nº4122,
torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  licitação  para  REGISTRO  DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de
janeiro  e  2013,  da  Instrução Normativa  SLTI/MP  nº  01,  de  19  de janeiro  de 2010,  da Instrução
Normativa  SEGES/MP nº  03,  de  26  de  abril,  de  2018,  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14  de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital. 

▪  DATA: 10/02/2022
▪  HORÁRIO: 08:30 h
▪  Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  aquisição  de
equipamentos  de  informática,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DOCUMENTAÇÃO

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

 

3.2. O  cadastro  no  SICAF deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

http://www.gov.br/compras


3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

 3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Com exceção do Item 01,  a  participação  para  os  demais  Itens  (02  ao  025)  é  exclusiva  a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;



4.3.7. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.3.8.  instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução  Normativa/SEGES nº
05/2017);
4.3.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da
Lei  9.637/1998,  desde  que  os  serviços  objeto  desta  licitação  se  insiram  entre  as atividades
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº
1.406/2017 – TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.3.9.  sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério
Público do Trabalho e a AGU.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
    a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou
     b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou  afinidade,  até  o  terceiro  grau  (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados,  de empregado da futura Contratada que seja familiar  de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão,  o licitante  assinalará  “sim”  ou “não”  em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos  itens  em que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto  na Lei  Complementar  nº  123, de 2006,  mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3. que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 



4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4.6.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7. que não possui,  em sua cadeia  produtiva,  empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

4.6.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de
preferência.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

5.1. Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por  meio do sistema,  concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,
§1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até  a  abertura  da sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.



5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta mediante  o  preenchimento,  no sistema eletrônico,  dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos  previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
prestação dos serviços,  apurados mediante  o  preenchimento do modelo  de  Planilha de Custos  e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.3.2. Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele  superior  às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.
5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.4.1. cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido  durante  toda  a
execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos



últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.



7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada,  caso  nenhum licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado atender  às  exigências  de
habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

7.20. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

7.25.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;



7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes da prevista deste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.29. Será  assegurado  o  direito  de  preferência  previsto  no seu  artigo  3º,  conforme procedimento
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.29.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus
ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse
benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3. A  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  deverá  ser  encaminhada  pelo  licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com
os respectivos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços  não  caracteriza  motivo  suficiente  para  a  desclassificação  da  proposta,  desde  que  não
contrariem exigências legais. 



8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – Plenário),
desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1. for  insuficiente para a cobertura  dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e  convenções
coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o  mesmo item,  e  a inexequibilidade da proposta não for  flagrante e  evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências,
com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de  02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 



8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir  com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos
e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto
aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja
majoração do preço.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

8.12.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  



d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência  de sanção,  o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,  por falta de
condição de participação.

9.1.4. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à
qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante utilização do sistema,  deverá atender  às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.



9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante  a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.5. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  CNPJ/CPF diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferentes  números  de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato  constitutivo  no Registro  Civil  das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da



Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

            

9.9.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro  de contribuintes municipal,  relativo ao domicílio  ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um),  obtidos   pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante



9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de dez por cento(10%) do valor total estimado da contratação.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em características,  quantidades  e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o grupo pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para  fins  de  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  o(s)  atestado(s)  deverá(ão)  dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.11.1.1.1. Para  efeito  desta  qualificação  técnica,  a  Licitante  deve  demonstrar  sua  aptidão  e
capacidade técnico-operacional para a execução do objeto mediante comprovação de prestação bem-
sucedida de fornecimento de bens  e de serviços em características e quantidades compatíveis com a
presente licitação, mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA
que deverão comprovar o fornecimento de, no mínimo, 3%(três por cento) do volume estimado de
equipamentos para o item em disputa e com características compatíveis com o objeto da presente
pretensão  contratual,  incluindo  garantia  e  assistência  técnica  podendo  considerar  contratos  já
executados e/ou em execução.

9.11.1.1.2. A comprovação de capacidade técnica será realizada individualmente para cada item.

9.11.1.1.3. Para cada item, a(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar:

a) atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um
ano do início da execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

b) atestado(s) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos realizados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.11.2. A  Licitante  deve  disponibilizar,  quando  solicitada,  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s).

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e  municipal  e (b)  da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência  de restrição relativamente à regularidade fiscal  e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem anterior  acarretará  a
inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,



seguir-se  outra  microempresa,  empresa de pequeno porte  ou  sociedade cooperativa  com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.19. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será
declarado vencedor.

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  devidamente  ajustada  ao  lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

        



10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.  O Pregoeiro  declarará  o  vencedor  e,  depois  de  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem contrarrazões  também pelo  sistema  eletrônico,  em outros  três  dias,  que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço: Rua
Senador Salgado Filho n°528, centro, Sant’Ana do Livramento – RS.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.



12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo
estabelecido)

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as  normas técnicas
específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a  realização  de  ajustes,  reparos  e  correções
necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma  vez  notificada,  a  Contratada  realizará  a  reparação  ou  substituição  dos  bens  que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela  Contratada ou pela  assistência
técnica autorizada.



15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

15.10. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de
responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato,  permitindo eventual  aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se  nela  fixado,  sob  pena de  decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  ou  serviços  com preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

 



17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar  o  Termo de Contrato  ou aceitar  instrumento equivalente,  conforme o caso  (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias,
a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de  contrato,  e  o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação  perante  o  cadastro  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de  aplicação  das
penalidades previstas no edital e anexos.

 

17.6. Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

 



17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato  ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

 

18.1. Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.

18.1.1. Dentro  do  prazo  de vigência  do contrato  e  mediante  solicitação  da contratada,  os preços
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o  índice  de
reajustamento  pelo  IPCA/IBGE,  exclusivamente  para  as  obrigações iniciadas  e  concluídas  após a
ocorrência da anualidade.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do dia seguinte ao recebimento da nota de
empenho adjudicatária, em remessa única da quantidade constante da nota de empenho recebida no
horário das 07:30 às 13:30, de segunda a quinta-feira, no seguinte endereço: Rua Senador Salgado
Filho, nº 528, Sant’Ana do Livramento, RS. CEP: 97573-432.

19.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

        

19.3. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs- tituídos no



prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

        

19.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo circunstanciado.

            

19.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

        

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

        

19.6. Em caso de substituição dos materiais devido a defeito ou vício, o tempo de atendimento deverá
ser de no máximo 05 (cinco) dias úteis a partir da abertura do chamado da notificação.

19.7. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

19.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela  autoridade
competente.

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
20.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
20.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações,  prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
20.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
20.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;



20.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
20.1.5 manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

20.2 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
20.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
20.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital  e  da proposta,  para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
20.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
20.2.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
20.2.5. efetuar  o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
20.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será realizado  no prazo  máximo de até  30 (trinta)  dias,  contados a partir  do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

            

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

        

21.2. Considera-se ocorrido o  recebimento da nota  fiscal  ou fatura  no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

        

21.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade  de
acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

            

21.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

        

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-



á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

        

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

        

21.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

        

21.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

        

21.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento,  a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

        

21.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

        

21.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

        

21.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

            

21.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

        

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

            

21.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;



N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

22.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

22.1.5. cometer fraude fiscal;

22.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

22.2.1. Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

22.2.2. multa moratória  de 0,5% (meio por  cento)  por  dia  de atraso injustificado sobre o  valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

22.2.3. multa  compensatória  de  10%(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto;

22.2.4. em caso de inexecução parcial,  a multa  compensatória,  no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

22.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

22.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos  e  entidades da  União  com o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer  das  hipóteses  previstas  como infração  administrativa  no  subitem 16.1  deste  Termo de
Referência.

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;



22.3. As  sanções previstas  nos  subitens  16.2.1,  16.2.5,  16.2.6  e  16.2.7  poderão  ser  aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

22.4.1. tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

22.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

22.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

22.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA



23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual  apresentada
durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
pregao@santanadolivramento.rs.leg.br,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua
Senador Salgado Filho nº 528; CEP 97.573-490; Bairro Centro – Sant’Ana do Livramento – RS.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir  sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis  contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03 (três)  dias úteis anteriores à data  designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da
data  do  recebimento  do  pedido  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.  



25.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância  das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

24.5. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital  está disponibilizado, na íntegra,  no endereço eletrônico  www.gov.br/compras,  e
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Senador Salgado filho nº 528, nos dias úteis, no
horário das 07:30 horas às 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;

25.12.2. ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços;

25.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de registro de preços;

25.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO I
- TERMO DE REFERÊNCIA -

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de equipamentos de informática, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITE
M

DESCRIÇÃ
O/

ESPECIFIC

UNIDAD
E DE 
MEDID

QUANTIDAD
E



AÇÃO A

1 MICROCOMPUTADOR Unidade 45

2 NOTEBOOK Unidade 6

3 SERVIDOR PARA USO EM RACK Unidade 2

4 MONITOR DE VÍDEO TIPO 1 Unidade 60

5 MONITOR DE VÍDEO TIPO 2 Unidade 4

6 MONITOR PARA TRANSMISSÃO Unidade 1

7 SSD Unidade 36

8 FILTRO DE LINHA Unidade 50

9 TRIPÉ Unidade 3

10 TABLET Unidade 23

11 SWITCHER DE VÍDEO Unidade 1

12 CABO HDMI Unidade 10

13 RELÓGIO PROTOCOLADOR ELETRÔNICO Unidade 1

14 IMPRESSORA DE ETIQUETAS COM 
FORNECIMENTO

Unidade 1

15 CABO DE REDE TIPO 1 Unidade 5

16 CABO DE REDE TIPO 2 Unidade 5

17 HD EXTERNO Unidade 40

18 PONTO DE ACESSO Unidade 7

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
TANQUE DE TINTA

Unidade 2

20 FILMADORA Unidade 3

21 SUPORTE ARTICULADO DE MESA COM
PISTÃO A GÁS

Unidade 30

22 MACBOOK PRO Unidade 2

23 SCANNER Unidade 2

24 IMPRESSORA LASER COLORIDA 
CORPORATIVA

Unidade 1

25 TELEVISÃO 75’’ LED SMART Unidade 1



1.1.1. Especificações técnicas:

Item 1: Microcomputador com as seguintes configurações e especificações mínimas:

Gabinete/Chassis 
- Padrão Small Form Factor.
- Deve possuir sistema de resfriamento onde o fluxo de ar deve ser horizontal/linear, 
frontal/traseiro, ou seja, deve ter entrada pela parte frontal do gabinete e saída pela parte traseira.
- A estrutura do gabinete (tampa superior) deverá suportar o peso do monitor durante a 
montagem na horizontal, sem desalinhamento da mesma.
- Deve possuir tratamento anticorrosivo.
- Possuir botão liga/desliga.
- Possuir indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao disco rígido.
- Deve possibilitar a instalação de cadeado (incluindo opção para padrão Kensington) ou
lacre de segurança em slot ou trava externa específica de forma a impedir a abertura do gabinete.
- Deve possuir etiqueta permanente com código de barras em material resistente ao desgaste por
abrasão, onde conste a marca, o modelo, a configuração e o número de série do equipamento.
- O gabinete não deve apresentar qualquer tipo de adaptação, após fabricado, para o
atendimento as exigências deste Termo de Referência.
- O gabinete deverá permitir abertura para inspeção dos componentes sem prejuízos à garantia.
- Garantia mínima de 12 meses.

Processador

- Desempenho mínimo de 8.200 (oito mil e duzentos) pontos no PerformanceTest vs10 da
PassMark® Software, disponível em http://www.cpubenchmark.net/.
- Mínimo de 6 núcleos.
- Para  efeitos  de  referência  foi  utilizado  o  processador  Intel  Core  i5-9500T.  Serão  outros
processadores  de características  técnicas  divergentes  desde  que  o  desempenho  seja  igual  ou
superior,  conforme  auferido pela  Passmark® Software no sitio
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.

Sistema Operacional
- Windows 10 Pro, de 64 bits – em Português (Brasil).

Memória
- Memória RAM de 8GB (1X8GB) DDR4.

Armazenamento
- SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 classe 35.

Portas
- 1 portas RJ-45 de 10/100/1000 Mbps.
- 2 portas USB 3.2 Type-A de 1ª geração na parte frontal.
- 2 portas USB 3.2 Type-A de 1ª geração na parte traseira.
- 2 porta USB 2.0 na parte traseira.
- 1 tomada de áudio universal na parte frontal.
- 1 porta de saída na parte frontal.
- 1 porta DisplayPort 1.4 na parte traseira.
- 2 portas HDMI 1.4 na parte traseira.

Teclado

- Teclado padrão ABNT-2.
- Padrão USB.
- Regulagem de altura e inclinação do teclado.



Mouse

- Mouse do tipo óptico, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central 
próprio de rolagem.
- Resolução de no mínimo 1000 dpi.
- Padrão USB.
- Possuir 2 botões para seleção (click) e um botão de rolagem “scroll”.

Item 2: Notebook com as seguintes configurações e especificações mínimas:

Processador

- Desempenho  mínimo  de  10.000  (dez  mil)  pontos  no  PerformanceTest  vs10  da  PassMark®
Software, disponível em http://www.cpubenchmark.net/.Para efeitos de referência foi utilizado o
processador Intel Core i5-113G7. Serão outros processadores de características técnicas
divergentes desde que o desempenho seja igual ou superior, conforme auferido  pela
Passmark® Software no sitio  http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.

Garantia mínima de 12 meses. 

Tela
- Tamanho mínimo de 15,5 polegadas.

Sistema Operacional
- Windows 10 Pro, de 64 bits – em Português (Brasil).

Memória
- Memória RAM de 8GB (1X8GB), DDR4, 2666MHz, expansível até 16GB (2 slots soDIMM).

Armazenamento
- SSD de 256GB PCIe NVMe M.2.

Portas

- 2 Portas USB 3.2 de 1ª Geração.
- 1 porta USB 2.0.
- 1 porta Ethernet RJ45 de 10/100 Mbit/s.
- 1 porta para headset (microfone e fones de ouvido).
- 1 porta HDMI 1.4.
- 1 porta adaptadora de energia.

Slots
- 1 leitor de cartão e mídia SD (SD, SDHC, SDXC).
- 1 slot de segurança Wedge.
- 1 slot M.2 2230 para placa combinada de Wi-Fi.

Bluetooh
- 1 slot M.2 2230/2280 para unidade de estado sólido.
- 1 slot SATA para disco rígido de 2,5 polegadas.
- 1 SoDIMM.

Câmera
- Câmera de alta definição de 720p a 30fps, microfones de único array.

Áudio e alto-falantes
- Áudio de alta definição, alto falantes estéreos 2.0.



Wireless
- Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e bluetooth.

Bateria
- Bateria de 3 células e 42 Wh (integrada).

Item 3: Servidor para uso em rack com as seguintes configurações e especificações mínimas:

Processador

- Desempenho mínimo  de  9.500  (nove mil e quinhentos) pontos  no PerformanceTest vs10 da
PassMark® Software, disponível em http://www.cpubenchmark.net/.
- Para efeitos de referência  foi utilizado o processador Intel Xeon E-2234. Serão outros
processadores de características técnicas divergentes desde que o desempenho seja igual
ou superior, conforme auferido pela Passmark® Software no sitio
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.

Memória

16GB (2x8GB) 3200 MT/s DDR4 ECC UDIMM. RAID
- C3, RAID 1 para 2 HDDs ou SSDs Armazenamento

- Disco rígido SATA cabeado de 3,5”, 6 Gbit/s, 7.200 RPM, 4TB e 512n.

- Garantia mínima de 12 meses.

Item  4:  Monitor  LED  de  21,5  polegadas  com  conexão  dos  tipos  HDMI,  D-Sub  e  VGA,
Resolução de 1920 x 1080, Contraste estático 600:1, Frequências H:30 – 83kHz / V: 56 – 75 Hz,
brilho 200 cd/m², tempo máximo de resposta de 5ms e espera para suporte (VESA) de 75 x 75,
Cor Preta e Garantia mínima de 12 meses.

Item 5: Monitor LED de 31,5” com conexão do tipo HDMI, resolução de 3840 x 2160, Contraste
estático 3000:1, Frequências H:30 – 83kHz / V: 56 – 75 Hz, brilho 270 cd/m², tempo máximo de
resposta de 4ms e espera para suporte (VESA) de 100 x 100 Cor Preta e Garantia mínima de
12 meses.

Item 6: Monitor para transmissão com Display em LCD tamanho mínimo de 5,5” e máximo de
15”, Resolução de 1280 x 720, entrada e saída de 4K com suporte a múltiplas taxas, áudio
incorporado, Pico do foco (RGB) e Garantia mínima de 12 meses.

Item 7: SSD de dimensões 2.5”/ 7mm, Interface SATA 6.0 Gb/s e capacidade de 500GB.
Desempenho de leitura sequencial 560MB/s e de escrita 515 MB/s, Leitura aleatória de 75K
IOPS e escrita de 90K IOPS e TBW de 295. Consumo de energia ativo de 1.38 e inativo de
0.34, DEVSLP(mW) 5. MTBF de até 2 milhões de horas e Garantia mínima de 12 meses.

Item 8: Filtro de linha com 6 tomadas, tripolar com interruptor, cabo com 3 metros de
comprimento, alimentação bilvolt automática, corrente máxima de 10 amperes e Garantia
mínima de 12 meses.

Item 9: Tripé com suporte giratório para câmera com altura mínima de 60cm e máxima de
180cm, na cor preta em alumínio, pés telescópicos e Garantia mínima de 12 meses.

Item 10: Tablet com as seguintes configurações e especificações mínimas:

Processador
- Velocidade do Processador 1.8GHz, 1.6GHz.

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.


- Tipo de Processador Octa Core.

Tela
- Tamanho 10.1”
- Resolução de 1920 x 1200
- Profundidade de Cor 16M

Câmera
- Resolução – Câmera Traseira de 8.0MP.
- Resolução - Câmera Traseira 8.0 MP.
- Foco Automático
- Câmera Traseira Sim.
- Resolução - Câmera Frontal 5.0MP.
- Resolução - Gravação de Vídeos FHD (1920 x 1080) @30fps.

Memória

- Memória RAM de 4 GB.
- Memória Total interna 32 GB.
- Memória Disponível 23.7 GB.
- Suporte ao Cartão de Memória MicroSD (até 512 GB).

Conectividade

- ANT+ Sim.
- Versão de USB 2.0.
- Localização GPS, Glonass, Beidou.
- Conector de Fone de Ouvido Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2).
- Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, VHT80.
- Wi-Fi Direct
- Bluetooth v5.0.
- Perfis de Bluetooth A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP, HSP, MAP, OPP, PAN, PBAP.

System Operacional
- Android 10 ou superior.

Bateria
- Capacidade da Bateria (mAh, Typical) 6150.
- Tempo de Reprodução de Áudio (Horas) até 128.

- Formato de Reprodução de Vídeo MP4, M4V, 3GP, 3G2, WMV, ASF, AVI, FLV, MKV, WEBM 
Resolução de Reprodução de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps
Formato de Reprodução de Áudio MP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, WMA, AMR, AWB, 
FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA.

- Garantia mínima de 12 meses.

Item 11: Switcher de Vídeo

Conexões

- 4 Entradas de Vídeo.
- 4 Saídas de Vídeo.
- 2 Saídas Auxiliares.
- 2 x miniconectores estéreo tipo jack de 3,5 mm.
- 1 x miniconector estéreo tipo jack de 3,5 mm.
- 8 x HDMI tipo A, HD de 10 bits alternáveis. 2 canais de áudio embutido.
- Ressincronização das Entradas de Vídeo em todas as 8 entradas HDMI.



- Conversores de Taxa de Quadro e Formato em todas as 8 entradas HDMI.
- 2 Saídas de Programa HDMI.
- Ethernet suporta 10/100/1000 BaseT para streaming ao vivo, controle de software, 
atualizações de software e conexão do painel direta ou por rede.
- 2 x USB 3.1 Tipo C de primeira geração para gravação em drives externos, saída de webcam, 
controle de software, atualizações de software e conexão do painel.
- Garantia mínima de 12 meses.

Item 12: Cabo HDMI blindado com mínimo de 20 metros.

    - Comprimento: 20 metros
    - Conexão: HDMI type A x HDMI type A
    - Versão: 1.4
    - Resoluções Compatíveis: 480i 480p 720i 720p 1080i 1080p
    - Blindagem tripla para máxima isolação a interferências externas
    - Insuladores de polietileno (FPE) blindados por fita Mylar
    - Revestimento em Nylon para máxima proteção
    - Capa externa em PVC de alta qualidade e durabilidade
    - Conectores 24k Gold Plated
    - Suporte: 3D / Full HD / Lossless Audio T / Deep Color T

    

Item 13: Relógio protocolador eletrônico

Menus  de  configuração  mais  simples  e  autoexplicativos  com  acesso  protegido  por  senha  de
segurança. Configuração via software, com opções para preenchimento de formulário, envio de data
e hora e configuração de horários de operação. Permite coleta das impressões feitas no
equipamento via software.  Opção para comunicação online, ou seja, pode-se alterar as
configurações de equipamento e de formulários em tempo real. Comunicação Serial 232. Opcional
comunicação  via  TCP/IP  com  módulo  externo  e  VSP. Display  alfanumérico  de  cristal  líquido.
Impressão  automática,  podendo  conter  na  mesma  linha  data,  hora e  numerador  sequencial
composto com até 12 (doze) algarismos. Opção para visualização do formulário em modo scroll.
Opção  para  editor  wizard  para  preenchimento  do  formulário,  que  torna  o  preenchimento via
equipamento mais fácil e rápido. Tensão de entrada com abrangência de 100 a 240V AC~ (FULL
RANGE). Impressão matricial com velocidade de 180 caracteres por segundo. Ruído inferior a 70
dBA. Calendário perpétuo, com opção de configuração do horário de verão. Preservação dos dados,
mesmo em caso de desligamento total do equipamento. Impressão de textos pré-definidos (macros),
que  facilitam  o preenchimento  do  documento.  Impressão  de  número  de  vias  do  documento
configurável, substituindo as antigas vias carbonadas. Configuração da linha de impressão: Permite
imprimir a linha no sentido normal (cabeçalho) ou invertido (rodapé), com garantia mínima de 12
meses.

Item 14: Impressora de etiquetas com fornecimento de insumos

Com fornecimento  de  no mínimo 5  ribbons e 10  rolos  de  etiquetas,  ambos com largura
mínima de 3cm e máxima de 4,5cm.

Recursos de hardware



- Software Plug & Label incorporado : Sim
- Tipo de cortador : Automático
- Cor do gabinete: Branco / Preto
- Voltagem: Adaptador AC PA-AD-001A - AC100V a 240V, 50/60Hz
- Tipos de interface: USB, Wireless (b/g/n), WirelessDirect
- Largura máxima da etiqueta (Carta): 2.4
- Resolução máxima de impressão (dpi): 300 x 600
- Velocidade máxima de impressão (fitas por min): 110
- Largura máxima de impressão (Carta): 2.3
- Memória para dados transferidos (MB): 7
- Compatibilidade de rede: Incorporado
- Número de amostras para dados de transferência: 99
- Modos de operação: Conectado ao PC, Independente (modelo pré-formatado ESC/P ou P-touch)
- Opcionais: Optional Li-ion Battery (PA-BU-001)
- Emulação da impressora: Raster
- Memória da impressora (MB): 7.8
- Tecnologia da impressora: Térmica direta
- Interfaces padrão:‡ Wireless 802.11 b/g/n, Wi Fi Direct, Hi-Speed USB 2.0
- Memória padrão: 7
- Tamanhos de fita: Pré-cortadas, contínuo
- Garantia mínima de 12 meses Características de pesquisa

-Suporte a aplicativos: Ptouch Editor, iPrint&Label, Modelos pré-formatados de P-touch, Comandos 
Esc/P, SDKs para Windows, iOS e Android™

- Conectividade: USB, Wi-fi Certified, WiFi
- Cortador: Automático
- Dispositivos para imprimir de: Windows, Mac OS, Dispositivos da Apple, Dispositivos Android™
- Recursos: Capacidade de impressão em vermelho/preto, Bateria de íons de lítio, Cortador 

automático
- Largura máxima da etiqueta: 62 mm (~2,4" pol.)
- Compatibilidade de Mídia: Etiquetas, Adesivo padrão
- Suporte ao sistema operacional: iOS, Mac OS, Android, Windows
- Tecnologia de impressão: Térmica direta Recursos de software
- Tipos de código de barras: Conectado ao PC:
CODE39, IMb, CODE128, UCC/EAN128 (GS1-128), ITF(I-2/5), CODABAR(NW-7), UPC-A, 
UPC-E,

EAN13, EAN8, ISBN-2(EAN13 AddOn2), ISBN-5(EAN13 AddOn5), Código de barras laser, 
POSTNET, RSS (RSS14 padrão, RSS14 truncado, RSS14 empilhado, RSS14 omnidirecional 
empilhado, RSS limitado, RSS expandido, RSS expandido e empilhado), PDF417 (padrão, 
truncado, micro), Código QR (Modelo1, Modelo2, Micro), DataMatrix (ECC quadrangular, ECC 
retangular), MaxiCode (Model2, Model3, Model4, Model5), GS1 Databar Composite, Código de 
barras Aztec

- Tipos de código de barras: Autônomo
CODE39, CODE93, UPCEETENTION, CODE128, UCC/EAN128 (GS1-128), ITF(I-2/5),
CODABAR(NW-

7),  UPC-A,  UPC-E, EAN13,  EAN8, RSS (RSS14 padrão,  RSS14 truncado, RSS14 empilhado,
RSS14 omnidirecional empilhado, RSS limitado, RSS expandido, RSS expandido e empilhado),
PDF417 (padrão, truncado, micro),  DataMatrix (ECC quadrangular, ECC retangular),  MaxiCode
(Model2, Model3, Model4, Model5)

- Compatibilidade com os arquivos do banco de dados: CSV, TXT, MDB, XLS
- Estilo de fonte: true type
- Recursos do rotulador: Impressão de data/hora, Girar impressão, Impressão vertical, Impressão
espelhada
- Impressão em espelho: Sim
- Impressão em várias cópias: Até 9.999 cópias
- Compatibilidade do sistema operacional: Mac OS X 10.11.x, Mac OS X 10.10.5 , Mac OS X
10.12.x, Mac OS X 10.13.x, Windows Vista, Windows 7, Windows 8/8.1, Windows 10, Windows



Server 2008
- Pronto para postagem: Sim
- Girar impressão: Sim
- Carimbo de Data/Hora: Gerado pelo PC
Requisitos de sistema :

- Suporte para SDK : Sim
- Funções de segurança: Segurança empresarial (802.1x)
- Protocolos de segurança: (com fio) 802.1x (EAP-MD5, EAP-FAST, PEAP, EAP-TLS, EAP-TTLS)
- Software Incluso : P-touch Editor (Windows e Mac), P-touch Address Book (Windows), P-touch
Update, Software (Windows & Mac), P-touch Editor, Lite LAN (somente Windows)
- Segurança de rede sem fio: WEP 64/128 bits, 802.1x, LEAP(CKIP), EAP-FAST (TKIP/AES),
PEAP, EAP- TLS, EAP-TTLS, WPA/PSK (TKIP/AES), WPA2-PSK (AES), EAP (LEAP, EAP-FAST,
PEAP, EAP-TLS, EAP-TTLS

Item 15: Cabo de rede tipo 1

Caixa de cabo de rede Cat6 com 305 metros.

Item 16: Cabo de rede tipo 2

Caixa de cabo de rede Cat5 com 305 metros.

Item 17: HD Externo

- Capacidade: 1TB
- Interface: USB 3.0
- Rotação: 5400 RPM
- Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)
- Compatibilidade: Sistema operacional Windows XP SP3, Windows Vista®, Windows 7, 
Windows® 8 ou superior.
- Garantia mínima de 12 meses.

Item 18: Ponto de Acesso

- Dimensões: 196.7 x 196.7 x 35 mm
- Interface de Rede: Portas Ethernet 10/100/1000
- Portas: Porta USB 2.0
- Botões: Reset
- Antenas: Antenas Dual-Band, 2.4 GHz: 3 dBi, 5 GHz: 3 dBi
- Padrões Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac
- Método de Alimentação: PoE Passivo (48V), suporta 802.3af/802.3at (Faixa de Voltagem 

Suportada: 44 to 57VDC)
- Fonte de Alimentação: Injetor PoE Incluso
- Consumo Máximo de Energia: 9W
- Potência Máxima TX: 22 dBm
-BSSID: Até 4 por Rádio
- Economia de Energia: Suportado
- Segurança Wireless: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES)
- Certificações: CE, FCC, IC
- Montagem: Parede/Teto (Kits Inclusos)
- Temperatura de Operação: -10 a 70° C
- Umidade de Operação: 5 a 95% Sem Condensação Gerenciamento Avançado de Tráfego



- VLAN: 802.1Q
- QoS Avançado: Limite de Banda por Usuário
- Isolamento de Tráfego de Visitantes: Suportado
- WMM: Voice, Vídeo, Best Effort, e Background
- Clientes Simultâneos: 200+ Taxas Suportadas (Mbps)
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps
- 802.11n: 6.5 Mbps a 450 Mbps (MCS0 - MCS23, HT 20/40)
- 802.11ac: 6.5 Mbps a 1300 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1/2/3, VHT 20/40/80)
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps
- Garantia mínima de 12 meses.

Item 19: Impressora multifuncional com tanque de tinta

Dimensões

- Aberto: 49,8 cm x 75,2 cm x 36,3 cm
- Fechado: 49,8 cm x 35,8 cm x 24,5 cm Peso: 9,7 kg
- Garantia mínima de 12 meses.

 Cópia
-Velocidade de cópia ISO: 11,5 em preto 5,5 em cores (A4/carta)
-Qualidade de cópia: Normal /melhor qualidade
-Quantidade de cópias: 1-99 (sem PC)

-Tamanho máximo da cópia: Ofício/Legal (ADF e base de scanner)
-Características de cópia: Redução e ampliação (25% - 400%) ajuste automático, impressão frente e 
verso.

 Especificações do scanner

- Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas CIS coloridos
- Resolução óptica: 1200 dpi
- Resolução interpolada: 1200 dpi x 2400 dpi
- Profundidade de bit de cor: Cor: 48 bits de entrada, 24 bits de saída - tons de cinza: 16 bits de 
entrada, 8 bits de saída.

- Preto e branco: 16 bits de entrada, 1 bit de saída
- Características do Scanner: PDF, JPEG, PNG, TIFF, Multi-TIFF, BMP (Windows®), PICT (Mac®)
- Área máxima de digitalização: 21,6 cm x 35,6 cm
- Velocidade de digitalização: 13 segundos em preto e branco/ 28 segundos em cores PDF e 
tamanho A4 a 200 dpi

Conectividade

- Conectividade padrão: USB de alta velocidade (compatível com USB 2.0), Ethernet 10/100 , Wi-Fi4 
(IEEE

802.11 b/g/n), Wi-Fi Direct®4

- Protocolos de impressão em rede: TCPP/IPv4, TCP/IPv6 y LDP, IPP, PORT9100, WSD
- Protocolos de gerenciamento de redes: SNMP, HTTP, DHCP, BOOTP, APIPA, PING, DDNS, 
mDNS, SLP, WSD, LLTD
- Segurança WLAN: WEP (64-bits/128-bits), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE(AES)



Impressão do Dispositivo Móvel

- Epson Connect: Epson iPrintTM App (iOSTM, AndroidTM), Epson Email Print®, Remote Print Driver³
- Outros: Apple AirPrint®, Chromebook Native Print, Mopria Print ServiceTM

 Manuseio do papel

- Tamanhos de papel: 10 cm x 15 cm, 13 cm x 18 cm, 20 cm x 25 cm, carta, ofício, (21,6 cm x 35,6 
cm), A4, A5, A6, B5, A3+ (33 cm x 48 cm), A3 (30 cm x 42 cm)
- Tamanho máximo do papel: Alimentação traseira: A3+ (32,9 cm x 48,3 cm) ou definido pelo 
usuário até  32,9 cm  X 120 cm.

- Bandeja Frontal: Legal (21,6 cm x 35,6 cm) ou definido pelo usuário até 21,6 cm x 120 cm
- Tipos de papel: Suporta diferentes papéis Epson; papel sulfite comum
- Tamanhos sem margens: Carta, A4, A3 (29,7 cm× 42 cm), 4 × 6", 5 × 7", 8 × 10", 11 × 14", 11 × 
17", definido pelo usuário (89 cm × 12,7 cm to 29,7 cm × 120 cm)

- Tipos de envelope: Nº 10 (10,5 cm x 24,1 cm)
- Gramatura máxima do papel: Papel Normal: 64 ~ 90 g/m² ; papel fotográfico: 102 ~ 300 g/m²
- Capacidade de entrada de papel: Alimentação traseira: 20 folhas de papel normal, de outros 
tipos de  papéis
- Bandeja Frontal: 250 folhas de papel normal, 20 Folhas de Premium Glossy Photo Paper, 10 

envelopes.
- Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas de papel normal, 20 folhas A3+ 

Energia
- Voltagem: AC 100 - 240 VFrequência nominal: 50 Hz - 60 HzConsumo de energia: Modo de 
operação: 12W
Alimentador automático de documentos
- Capacidade: 35 folhas (A4/Ofício)
- Gramatura do papel: 64 g/m² - 95 g/m²

Item 20: Filmadora

Sensor
- Tipo de sensor: Sensor CMOS Exmor R® tipo 1/2.5 (7,20mm) com retro iluminação Píxeis efetivos 
(vídeo) aprox. 8,29 megapíxeis (16:9).

Processador
- Processador de imagem BIONZ X

Lente

- Tipo de lente: ZEISS Vario-Sonnar T*
- Diâmetro do filtro: 55 mm
- Tampa da lente: Auto
- Abertura: F 2,0 - 3,8
- Distância focal: f = 4,4-88mm
- Distância focal: (equivalente a 35 mm) (vídeo) f = 26,8-536,0 mm (16:9).
- Distância focal: (equivalente a 35 mm) (fotografia) f = 26,8-536,0 mm (16:9) f = 32,8-656,0 mm (4:3).
- Distância de focagem mínima: aprox. 1 cm (grande angular), aprox. 80 cm (teleobjetiva), aprox. 



13/32 polegadas (grande angular), aprox. 31 1/2 polegadas (teleobjetiva)
- Diafragma da íris: 6 lâminas

Zoom

- Zoom ótico: 20x,
- Clear Image Zoom: 4K: 30x HD: 40x

- Zoom digital: 250x
- Visor eletrônico

- Tipo de visor eletrônico: 0,6 cm (tipo 0.24)/Cor equivalente a 1 555 200 pontos
- Campo de visão: 100%
- Ajuste de dioptrias: Sim (-4,0 a +3,0 m-1)

LCD
- Tipo de ecrã:7,5 cm (tipo 3.0) visor LCD™ Xtra Fine (921 600 pontos) Amplo (16:9)
- Painel tátil: Sim
- Ajuste da luminosidade: Sim (Menu)
- Marcador/visualização em grelha: Linha de grelha
- Ajuste do ângulo: Ângulo de abertura: máx. 90 graus; grau de rotação: máx. 270 graus 

Estabilização de imagem
- Tipo de estabilização de imagem: Balanced Optical SteadyShot com modo ativo inteligente (5 eixos)

Focagem
-Tipo de focagem: AF com contraste
-Modo de focagem: Auto/Manual (Painel tátil/Anel)
-Área de focagem: Focagem de gama completa/Focagem num ponto
-AF inteligente de alta velocidade: Sim
-Bloqueio de AF: Sim
-Assistência à focagem manual: Visor ampliado para focagem manual precisa, apresentação 
peaking

 Gravação

- Formato de gravação: (vídeo) Formato XAVC S:MPEG4-AVC/H.264, compatível com o formato 
AVCHD

ver. 2.0: MPEG4-AVC/H.264, MP4: MPEG-4 AVC/H.264

- Resolução de vídeo:XAVC S 4K: 3840 x 2160/25p, 24p, XAVC S HD: 1920 x 1080/50p, 25p, 24p, 
AVCHD: 1920 x 1080/50p (PS), 25p (FX,FH), 24p (FX,FH), 50i (FX,FH), 1440 x 1080/50i (HQ, LP), 
MP4: 1280 x 720
25p

Áudio

- 98-Microfone: Microfone zoom incorporado
- Formato de gravação de áudio:MPEG-4 PCM linear de 2 canais (48 kHz/16 bits), Dolby Digital de
5.1 canais, Dolby Digital 5.1 Creator, Dolby Digital estéreo de 2 canais, Dolby Digital Stereo Creator,
MPEG-4 AAC-LC 2 canais
- Controlo do nível do microfone: Sim (31 incrementos)
- Redução automática do ruído do vento: Sim (ligado/desligado)
- My Voice Canceling: Sim
-Coluna: Coluna mono



Reprodução

- Reprodução rápida: Cerca de 5 vezes/10 vezes/30 vezes/60 vezes
- Reprodução lenta: Avançar: 1/5 velocidade, Retroceder: 1/2 velocidade
- Reprodução com recorte: Sim
- Criador de filmes de destaques: Sim, Destacar música de fundo (6 ficheiros de música pré-
instalados, compatível com transferência de música
- Filmagem em movimento: Sim
- Slide Show: (Fotografia) Slide Show 

Função sem fios

- Wi-Fi®: Sim, (Compatível com Wi-Fi, IEEE 802.11b/g/n (banda 2,4 GHz))
- NFC™: Sim (compatível com Tag NFC fórum Tipo 3)
- Transmissão ao vivo: Sim
- Controlo de várias câmaras: Sim

Potência

- Tipo de bateria: InfoLITHIUM com sistema de medição AccuPower (série V)
- Consumo de energia: (LCD) 4K: 4,9W
- Consumo energia: (visor eletrónico) 4K: 4,9W
- Requisitos de alimentação: 6,8 V/7,3 V (bateria), 8,4 V (transformador CA)
- Carregamento na câmara de vídeo: (tempo de carregamento com a bateria fornecida)Sim 
(aprox. 3h 25min.)
Carregamento por USB: CC 5 V 1500 Ma

- Garantia mínima de 12 meses.

Item 21: Suporte articulado de mesa com pistão a gás para monitores de 17” a 27”, com
regulagem de  altura  de  16  a  41  cm,  rotação  de  tela  de  360º,  VESA 75x75/100X100,  com
garantia mínima de 12 meses.

Item 22: MacBook Pro com sistema operacional MacOS, mínimo 13 polegadas, chip M1 Pro da
Apple com  CPU  de  8  núcleos,  GPU  de  14  núcleos,  memória  unificada  de  16GB  com
possibilidade de expansão, Tela Retina, Touch ID e garantia mínima de 12 meses.

Item 23: Scanner do tipo Sheetfed, Duplex(Digitaliza o documento de ambos os lados
automaticamente) colorido, capacidade de alimentação de no mínimo 50 folhas, tamanho do
papel máximo 21.6 x 609.6 cm, resolução de saída de 75 a 1200 dpi, resolução ótica de 600
dpi, profundidade das cores de 30-bit input/ 24-bit output, escala de cinza de 16-bit input/ 80-
bit  output, velocidade  de  35  ppm/  70  ipm,  modo  de  digitalização  lenta  para  papéis
danificados, botão “Parar”, conectividade 3.2, ciclo de trabalho 4000 folhas diárias, bivolt e
garantia mínima de 12 meses.

Item 24: 
Conectividade e compatibilidade: 
- Interface(s) padrão:  
- Wireless 802.11 b/g/n, Gigabit Ethernet, Hi-Speed USB 2.0 
- Protocolos de rede compatíveis (IPv4):
- Web Services, APIPA (Auto IP), ARP, BOOTP, CIFS Client, Custom Raw Port/Port 9100, DHCP, 
DNS Resolver, FTP Server, HTTP/HTTPS Server, ICMP, IPP/IPPS, LDAP, LLMNR Responder, 
LPR/LPD, mDNS, RARP, SMTP Client, SNMPv1/v2c/v3, SNTP Client, TELNET Server, TFTP Client 
and Server, WINS/NetBIOS Name Resolution 

- Protocolos de rede compatíveis (IPv6): 
- Web Services, NDP, RA, DNS Resolver, mDNS, LLMNR Responder, LPR/LPD, Custom Raw 



Port/Port 9100, IPP/IPPS, SMTP Client, FTP Server, CIFS Client, TELNET Server, SNMPv1/v2c/v3, 
HTTP/HTTPS Server, TFTP Client and Server, ICMPv6, SNTP Client, LDAP 

Geral:

- LCD retroiluminado:  Sim 
- Tela LCD:   Tela touchscreen 2,7" 
- Ciclo de trabalho mensal máximo:  Até 60.000 páginas 
- Volume de impressão mensal recomendado:  Até 4.000 páginas 
- Memória padrão: 512 
- Modo de economia de toner: Sim 

Tratamento de papel: 
- Capacidade de impressão frente e verso:   Sim 
- Tipo de mídia:  Comum, Papel fotográfico, Envelopes (#10), Bond, Etiquetas, Papel reciclado, 
Papel colorido, Timbrado 
- Capacidade da bandeja multifuncional (págs.):  50 
- Capacidade de papel opcional: LT-330CL (250 folhas x 3 bandejas) ou LT-340CL (500 folhas x 2 
bandejas) 
- Capacidade de saída de papel (págs.):  150 
- Tamanhos de papel duplex: Carta, Ofício
- Tamanho de papel - Bandeja multiuso: Carta, Envelope, Tamanhos personalizados (7,6-21,6 cm 
(L), 12,7-35,6 cm (C)), Ofício, Executivo, A4, A5, A6 
- Tamanho de papel - Bandeja de papel:  Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6 
- Gramatura da folha - Bandeja multiuso (mín./máx.):  60-163 g/m²
- Gramatura da folha - Bandeja de papel (mín./máx.):  60-105 g/m² 
- Capacidade padrão de entrada de papel (págs.): 250

Energia: 
- Voltagem:  127V, 50/60Hz 
- Ruído da máquina (Pronto/Cópia):  Inaudível / 49 dB 
- Ruído da máquina (Pronto/Impressão):  Inaudível / 49 dB 
- Consumo de energia - Desligado / Sono profundo / Sleep / Pronto / Impressão:  
- 0,02 W / 1,1 W / 9,0 W / 65 W / 555 W 

Impressão: 
- Padrão de impressão frente e verso:   Sim 
- Velocidade de impressão em preto A4 (max. ppm):  31 
- Velocidade de impressão em preto Carta (max. ppm):  33 
- Impressão sem margens: Não 
- Velocidade de impressão em cores A4 (max. ppm): 31 -

- Velocidade de impressão em cores Carta (max. ppm):  33

- Tipo de consumível:  4 cartuchos de toner e unidade de cilindro

- Velocidade da CPU (MhZ):  800

- Padrão de impressão frente e verso:  Sim

- Emulação: BR-Script3, PCL5c, PCL5e, PCL6 (PCL XL Classe 3.0), PDF Versão 1.7, XPS Versão 
1.0

- Tempo de saída da primeira página: 15 (preto) / 15 (colorido)

- Resolução de impressão (dpi): 2400 x 600 dpi

- Tecnologia de impressão:  Laser colorido

-



- Compatibilidade com o driver de impressora:  Windows, Mac OS, Linux

Recursos de segurança:

- Leitor de cartões NFC integrado, Bloqueio de configurações, Diretório Ativo, Secure Function Lock
(bloqueio seguro de funções), Secure Print (impressão segura)

- Protocolos de segurança (com fio):  SMTP-AUTH, SNMP v3, Kerberos, IPSec, SSL/TLS (IPPS, 
HTTPS, SMTP), 802.1x (EAP-MD5, EAP-FAST, PEAP, EAP-TLS, EAP-TTLS)

- Protocolos de segurança (sem fio):  SMTP-AUTH, SNMP v3, 802.1x (LEAP, EAP-FAST, PEAP, 
EAP-TLS, EAP-TTLS), Kerberos, IPSec, SSL/TLS (IPPS, HTTPS, SMTP)

- Segurança de rede sem fio:  WEP 64/128 bits, WPA/PSK (TKIP/AES), WPA2-PSK (AES)

Item 25: Smart TV 75” Smart a cores, UHD 4k, HDR Premium, Tela Led de 75 polegadas, com
resolução  de  3840  x  2160  Pixels,  Taxa  de  atualização  mínima  de  60  Hz,  Processador
Quadcore, Widescreen 16:9, com conversor digital e WiFi integrados, Dolby Digital Plus, DTS
Codec, Entrada para rede RJ45, Conexões de entrada/ Saída mínimas: 3 HDMI, 2 USB, RJ45,
com recepção para HDTV, Sistemas de Cores PAL-M, PAL-N, NTSC, Controle remoto incluso,
voltagem  bivolt  (AC  100-  240V,  50/60HZ),  Consumo  aproximado  de  260w,  medindo
aproximadamente 1690 X 970 X 65 MM, pesando no máximo 53Kg, com garantia mínima de 12
meses.

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º,
§4º do Decreto n. 8.538, de 2015.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura

ou retirada do instrumento prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
1.6. O fornecedor deverá indicar Marca e Modelo dos produtos ofertados para cada item,

sendo  que  nos  itens  1,  2  e  3  deverá  ser  indicado  Marca/Modelo  para  os  seguintes
componentes:

1.6.1. Placa Mãe;
1.6.2. Processador;
1.6.3. Unidade de armazenamento;
1.6.4. Memória Ram.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Cumprindo o que dispõe o art. 3º, inciso I Lei 10.520/02 e, inciso I, art. 7º, IN 40/2020 a
autoridade competente justifica  a necessidade de eventuais  aquisições de materiais  da
seguinte forma:



2.1.1.A aquisição de material de informática tem como objetivos a reposição dos equipamentos
que já apresentam problema ou defeito e não teve viabilidade econômica para conserto e
a substituição dos equipamentos obsoletos, que já não atendem as demandas diárias e
apresentam falhas frequentes em seu funcionamento.

2.1.2.A aquisição de computadores, notebooks, impressoras, scanner, filtros de linha e HDs
externos é importante para o fortalecimento da infraestrutura tecnológica e tem o intuito
de melhorar as condições de trabalho, já que em muitos gabinetes desta casa há uma
unidade de microcomputador apenas ou não contam com nenhuma impressora.

2.1.3.A aquisição do servidor para uso em rack irá contemplar as necessidades dos softwares
que as atividades desta casa demandam, além do que, o uso dele em rack otimiza o
espaço físico do DTI.

2.1.4.Os  monitores  solicitados  são  necessários  para  facilitar  o  uso  dos  servidores  que
desempenham  práticas  simultâneas,  desta  forma  tornam  as  tarefas  mais  ágeis  e
ergonômicas.

2.1.5.O monitor para transmissão, cabo HDMI,  switcher de vídeo, filmadoras e tripés serão
destinados à transmissão  das  sessões legislativas  que  acontecem através  das  redes
sociais, que hoje são executados com materiais com operações limitadas. Estas práticas
vão de encontro à Lei de Aceso à Informação, Lei 12.527/2011.

2.1.6.A aquisição de SSDs servirá para recuperar a atividade de microcomputadores que já
não estão correspondendo, mas que ainda podem executar tarefas.

2.1.7.Os tablets  solicitados têm a função de dar  celeridade e publicidade às decisões das
sessões legislativas, como a votação dos projetos, onde cada vereador estará dotado de
um dispositivo, assim como os membros do administrativo que acompanham as sessões.

2.1.8.A  solicitação  de  cabos  de  rede  e  pontos  de  acesso,  consolidada  a  rede  local  de
computadores já existente, tornando as tarefas diárias mais dinâmicas.

2.1.9.A televisão será destinada ao plenário desta casa para ser usada em diversas funções
necessárias para transparência das sessões, como o acompanhamento das votações.

2.1.10. O relógio protocolador eletrônico e a impressora de etiquetas são demandados pelos
setores de protocolo e patrimônio respectivamente,  já que o protocolo é cumprido de
forma manual e, o sistema utilizado pelo setor de patrimônio oferece a impressão das
placas com o número de patrimônio, porém é executado de forma não informatizada por
não contar com este equipamento,  desta forma, o uso destes dispositivos trará maior
prontidão e segurança no andamento destas operações.

2.1.11. A indicação da marca do item 22 se justifica por apresentar um sistema
operacional muito mais estável e mais seguro em relação a vírus, erros,
incompatibilidades e falhas,  além de que possui um alto desempenho para edição de
vídeos e fotos. Devido à essas características, o MacBook Pro está melhor preparado
para lidar com a transmissão das sessões e edição de mídias digitais.



3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, pois,
conforme prevê o parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº  3.555, de
2000, e do Decreto 5.450, de 2005, classificação do bem ou serviço será comum quando for
possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade  dos
serviços e, tampouco, ao interesse público.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do dia seguinte ao recebimento da
nota de empenho adjudicatária, em remessa única da quantidade constante  da  nota  de
empenho recebida  no horário  das  07:30  às  13:30,  de  segunda a quinta-feira,  no seguinte
endereço: Rua Senador Salgado Filho, nº 528, Sant’Ana do Livramento, RS. CEP: 97573-432.
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs-
tituídos no prazo  de 05  dias,  a  contar  da notificação da contratada,  às suas custas,  sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  02  (dois)  dias,  contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.6. Em caso de substituição dos materiais devido a defeito ou vício, o tempo de atendimento

deverá  ser  de  no  máximo  05  (cinco)  dias  úteis  a  partir  da  abertura  do  chamado  da
notificação.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus
anexos;
5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por



qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
6.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

9.1.1. O  recebimento  de  material  de  valor  superior  a  R$  176.000,00  (cento  e
setenta  e  seis  mil  reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)
membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.



9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.  31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à  contratada,  será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.



10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.
10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta  relevância,  devidamente  justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade da
contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO

11.1. Supressão – Não será admitida a antecipação do pagamento do objeto licitatório.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da
contratada, os preços contratados poderão sofrer  reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o índice de reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.



Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
12.4. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Supressão - por não haver necessidade de garantia, conforme disposto no artigo 56,
da Lei nº 8.666, de 1993, o percentual da garantia não poderá exceder a 5% do valor do
contrato.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,  contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar
a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

14.2. A  garantia  será  prestada  com vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

14.4. Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais  ou superiores aos  das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou
pela assistência técnica autorizada.

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da
Contratada, aceita pelo Contratante.

14.8. Na  hipótese  do  subitem acima,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante  ou  a  apresentação  de  justificativas  pela  Contratada,  fica  o  Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir  da Contratada o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de



responsabilidade da Contratada.
14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso  de  descumprimento  de  alguma de  suas  condições,  mesmo depois  de  expirada a
vigência contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que: 

15.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

15.1.3. apresentar documentação falsa;

15.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.6. não mantiver a proposta;

15.1.7. cometer fraude fiscal;

15.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

15.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

15.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

15.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;

15.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos;

15.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 



responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil.

15.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. esta licitação trata-se de pregão eletrônico srp – sistema de registro de preços.

18. DA NÃO APLICAÇÃO DE COTAS DE RESERVA

 18.1. Por  fim,  destaca-se  que  não  será  aplicada  a  cota  de  reserva  de  25%  para  empresas
classificadas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), prevista no inciso I do
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015. Como motivação para a não
aplicação dessa cota, utiliza-se a própria orientação constante nos modelos de Termo de Referência
elaborados  pela  Advocacia  Geral  da  União  (AGU).  Em  tais  modelos,  enfatiza-se  que  há  a
possibilidade de não utilização de tal cota de reserva nas hipóteses do art. 10, incisos I, Il e IV do
Decreto nº 8.538, de 2015, transcritos a seguir:

I  —  se  não  houver  o  mínimo  de  três  fornecedores  competitivos  enquadrados  como  
microempresas [...] capazes de cumprir as exigências estabelecidas  no  instrumento

convocatório;

II  -  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e  as  empresas  de  
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao  
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

(..)



IV -o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

18.2. Cumpre também enfatizar que se considera “não vantajosa a contratação” quando: 1 - resultar
em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a natureza do bem, serviço ou obra for
incompatível com a aplicação do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único)."

18.3. Com fulcro no art. 10, inciso II do Decreto nº 8.538, de 2015, justifica-se a não utilização da cota
de reserva de 25% para este processo de aquisição. Isso porque, a fixação de cotas para a presente
contratação apresenta riscos ao alcance dos resultados pretendidos,  em especial  no que tange à
obtenção de ganho de escala. A redução do potencial de ganho de escala na comercialização dos
itens do certame podem trazer impactos negativos ao preço final do processo de licitação, o que vai de
encontro a um dos principais objetivos das licitações, que é reduzir o preço dos bens contratados em
função do ganho de escala com o número expressivo de itens adquiridos. Além disso, espera-se que a
empresa vencedora do certame em questão tenha estrutura para realizar a distribuição de um volume
expressivo de equipamentos ao longo de todo o território nacional. Isso, a nosso ver, também não é
compatível com o porte das empresas beneficiárias da política pública que o Decreto nº 8.538/2015
busca alcançar.

Sant’Ana do Livramento, 18 de novembro de 2021.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA:

Mauro Altino Pereira de Souza Júnior

Matrícula E-050 Técnico em
Informática

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(em papel timbrado da licitante)

PROCESSO  n° 084/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO  n° 006/2021 - SRP



ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 MICROCOMPUTADOR Unidade 45 R$ R$

2 NOTEBOOK Unidade 6 R$ R$

3 SERVIDOR PARA USO EM 
RACK

Unidade 2 R$ R$

4 MONITOR DE VÍDEO TIPO 1 Unidade 60 R$ R$

5 MONITOR DE VÍDEO TIPO 2 Unidade 4 R$ R$

6 MONITOR PARA TRANSMISSÃO Unidade 1 R$ R$

7 SSD Unidade 36 R$ R$

8 FILTRO DE LINHA Unidade 50 R$ R$

9 TRIPÉ Unidade 3 R$ R$

10 TABLET Unidade 23 R$ R$

11 SWITCHER DE VÍDEO Unidade 1 R$ R$

12 CABO HDMI Unidade 10 R$ R$

13 RELÓGIO PROTOCOLADOR 
ELETRÔNICO

Unidade 1 R$ R$

14 IMPRESSORA DE ETIQUETAS 
COM FORNECIMENTO

Unidade 1 R$ R$

15 CABO DE REDE TIPO 1 Unidade 5 R$ R$

16 CABO DE REDE TIPO 2 Unidade 5 R$ R$

17 HD EXTERNO Unidade 40 R$ R$

18 PONTO DE ACESSO Unidade 7 R$ R$

19 IMPRESSORA Unidade 2 R$ R$

20 FILMADORA Unidade 3 R$ R$

21 SUPORTE ARTICULADO DE 
MESA COM PISTÃO A GÁS

Unidade 30 R$ R$

22 MACBOOK AIR Unidade 2 R$ R$

23 SCANNER Unidade 2 R$ R$

24 IMPRESSORA LASER 
COLORIDA CORPORATIVA

Unidade 1 R$ R$

25 TELEVISÃO 75’’ LED SMART Unidade 1 R$ R$

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
OBS: DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). No
formulário  eletrônico  de  encaminhamento  da  proposta  deverá(ão)  ser  anexado(s)  arquivo(s)
contendo:  Descrição  completa  do  objeto  da  presente  licitação,  com a  indicação  da  procedência,



fabricante, marca e modelo, acondicionamento e embalagem do produto cotado, em conformidade
com as especificações do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (_________) O prazo de validade desta proposta de
preços é de _____________ dias corridos, contados da data do orçamento.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos,  seguros,  taxas,  ou  quaisquer  outros  que  possam  incidir  sobre  gastos  da  empresa,  sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos. 

(Local e data).

______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º    /202x



Pelo  presente  CONTRATO  que  entre  si  celebram,  de  um  lado  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO/RS,  com sede na  Rua Senador salgado Filho  n.º  528,  Centro,  na
cidade de Sant’Ana do Livramento/RS, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Vereador Carlos
Enrique Civeira, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º  XXXXXXXXXXX,  neste  ato  representada  por  XXXXXXXXXXXXXXX,
portador  da  Cédula  de  Identidade  RG n.º  XXXXXXXXXXXXXX e  do  CPF n.º  XXXXXXXXXXXXX,
residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada pura e simplesmente
CONTRATADA,  têm entre si  certo e avençado, em conformidade com os elementos e despachos
constantes  do  PROCESSO  Nº  084/2021  – PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  006/2021,  mediante  as
cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  aquisição  de  equipamentos  de  informática,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo do Edital.

1.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

...

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Câmara Municipal, sob o n° ………………………………………..



CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.2.  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em que  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade  de
acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível  suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

        

5.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.



        

5.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar  as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

        

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

            

5.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

        

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

            

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE

6.1 Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o  índice  de
reajustamento  pelo  IPCA/IBGE,  exclusivamente  para  as  obrigações iniciadas  e  concluídas  após a
ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença



correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital  e  da proposta,  para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. 

8.2 São obrigações da CONTRATADA:

8.2.1 A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

8.2.2 efetuar  a  entrega  do objeto  em perfeitas  condições,  conforme especificações,  prazo  e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;



8.2.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.2.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.2.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.2.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Fica aqui  designado o (a)  servidor  (a)  _______________________,  como Gestor  do presente
Contrato por parte da CONTRATANTE, que deverá acompanhar a execução do objeto.

9.2 Fica  aqui  designado o  (a)  servidor  (a)  _______________________,  como Fiscal  do  presente
Contrato por parte da CONTRATANTE, que deverá fiscalizar a execução do objeto, comunicando as
eventuais falhas ao Gestor do Contrato.

9.3 A aceitação dos serviços está condicionado ao aval do fiscal do contrato, e é condição para que a
CONTRATANTE efetue o pagamento à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.2 Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1 Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;



10.2.3 multa  compensatória  de  10%(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto;

10.2.4 em caso  de inexecução parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

            

10.2.5 suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

            

10.2.6 impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos  e  entidades  da  União  com o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

                

10.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer  das  hipóteses  previstas  como infração  administrativa  no  subitem 16.1  deste  Termo de
Referência.

            

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

        

10.3 As  sanções  previstas  nos  subitens  16.2.1,  16.2.5,  16.2.6  e  16.2.7  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

        

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

            

10.4.1 tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

            

10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

        

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

        

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

            

10.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

        



10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

        

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

        

10.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

        

10.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

        

10.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

        

10.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.        
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES



12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO COMPETENTE:

15.1  O foro do presente contrato é o da Comarca de Sant’Ana do Livramento, com a exclusão de
qualquer outro.

15.2 E como prova de assim haverem ajustado, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias, de igual teor e para um só efeito legal.

Sant’Ana do Livramento, ______ de ______________ de 2021.

CONTRATANTE: ___________________

Contratada: ___________________

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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